
Por uma ~estão veroaoeiramente uemocrática! 

tiesde inicio de Dezembro um assunto tem chamado a nossa atenção, tem s idc ~o(i 
vo de diacussão acesa e tem sido alvo de decisões tomadas pelos estudant e s em r~Y­

niões de massas: esse assunto é, como todos nós sabemos, o de creto-lei do MEC sob r e 
a gestão das e scolas. 

Este decreto- lei não aparece por acaso e 6 necess~ria a compreensão politica 
das razões porque surge e qual o seu verdadeiro significado, pois s6 assim os estu­
dante s poderão tomar uma atitude firme e consc ient e fac e ao de creto . 

I 

GESTÃO DEMOCRÂTICA NA SOCIEDADE CAPITALI STA? 

Numa sociedade em que continua a haver exploração do homem pelo homem e e m que 
a burguesia contin.1a a domi n ar o aparelho de Estado, essa burguesia necessita de e­
xercer um apertado controle sobre o ensino de forma a que este continu e a veicul ar 
a sua ideologia , de fo r ma perpetuar o seu domínio sobre as ma ssas exploradas. 

O 25 de Abril não acabou com a exp l oração do homem pelo homem, não acabou com 
a sociedaqe capitalista, antes pelo contrário, o 25 de Abril surge como uma tentati 
va da burguesia para ultrapassar a grave crise econ6mica que atravessa devido à peE 
da das colónias e à crescente luta· do povo portuguªs contra a exploração. 

No entanto, apesar da 11 gestão democrática" numa socieda d e capitalista ser um1~ 
gro, uma burla, que não poderá resolver os problemas fundamentais do ensino pois es 
te está ao serviço de uma classe (a burguesia) e esta não permitirá que o seu dcmí:­
n io s e jÇt pos:to em c ausa, achamoe que, neste momento, se deve participar nages t.ão de 
mocrática da nossa Escola. 

GESTÃO DEMOCRÂTICA NA UNIVERSIDADE POPULAR 

S6 um Governo Pqpular dÕs ·operários e Campo neses poderá resolver as contradi­
ções de uma sociedade capitalista pois só ele poderá dar o golp decisivo no capit~ 
lismo e assentar as base s da propriedade socialista, tomando como medidas: a) nacio 
nalização d~ toda a propriedade da gr nde burguesia e do imperialismo;b) estabeleci 
mento do controle de stado sobre todas as empresas capitalistas não expropriadas; 
c) confiscação de toda a terra que não pertença ao campesinato em proveito das famí 
lias camponesas;~) cria~ão de um forté sector de Estado na agricultura. 

Só um Governo Popular poderá por o ensino ao serviço das massas populares exe~ 
cendo par~ tal um apertado controle de Estado sobre o ensino, fazendo com que este 
veicule a ideologia do proletariad~ e não a da burguesia. 

ENTÃO PORQUE PARTICIPAR NA GESTÃO? 

_ Em primeiro lugar com o 25 de Abril e a instauração de certas liberdad~s demo­
c r.á~icas vimo·s , pela primeira ve7., a possi pi 1 idade de participar a c ti vamen-ce na ge~ 
tão da Escola, o que const i tui um inegável progresso em re lação ao qu e se verifica­
va. durante o f a scismo em que o autoritarismo dos professores se aliava a uma violeE 
ta repr.ôssão . 

Por ou t r o lado a participação na gestão democrática da Escola possibilit a -nos 
um comba t a mais efi ç az co n tra o ensino acrítico, reaccionário, que a burguesia ten­
ta impôr par& a formação de quadros dóceis que a sirvam fielmente. 

Com o derrube da djtadura fascista espalhou-se um grande nQ de ilusões e,hoje, 
grande parte do s e s t udar t es acredi t a no 11 jogo democrático" que nos oferecem; não d~ 
vemos, pois , ficar de f ora a gesticular mas demonstrar na prática concre_t:~- -_g~-~' __ n_:_:- . 
ma soc íed~de ca p i t a lista, a gestão (cogestão ou autoges~ão ) por muit o democrát~ca 
que s~ja nio poderá reaolver os problemas fundamentais do ensino. 



foi a s sim que os e studantes impuseram ó r gãos de gest ã o democrá t i,a. tom 
mas variaçõe s d e escola para escola, de forma a as s egurar a " part i cipação àP. 

dos'' e a Jefesa dos seus interesses , 

alg~ 

to -

Verific0u -s e que algumas das decisões então t omadas nas Escolas nã0 fo r am do 
agrado do MLC, c omo processos de avalia ç ão de c o nhecimen t os e de classi f itacà o P 
est.e tenta, a go ra, com o d e creto - lei sobre ges t ão d os estabe l e c imen t os de ~ rt "" i no 

supe r ior, c om um a fras e ologia "democrática'' , retomar o co n tro l e da s Escol as qu P . 
por momen t os, lh e t i nha es ca p a do das mãos . Assim, d i z por um la do qu e a Assemblei a 
Geral d e E scol a (AGE ) & o 6rg~o deliberativo máxi mo da Esrola se n do a s d eci sões~ 

rn a da s p o r ma i o 1· i a s i m p 1 e s d o s v o o s ex p r e s s o s ma s , p o r o u t r o 1 a do , p e r m i t e q u e c!: 
da sector tenha o d ire ito de veta r as decisões d e mo crat i cament e t o mad a s pela mai o 
ri a e, mais ai n da, perm i te que o Conselho de Ge s tão não cumpr a o que o s el e me nto-; 
da Escola de c i d F; m bastando-l he , para tal , just ifi c á- lo superiormente! 

O que ~ que o MEC pret.ende com isto? Pre t e n de, como j~ mos tr á mos atrá s . c on­
tro la r por meio de estru turas de c~pula (neste caso o Consel h o d e Ge stão l o fun­
cion ame n to da Escola de modo a assegurar que s e fa ç a segu ndo os moldes ''superi o r­
me n te definidos". Por o u t r o l ado, vemos q e ao pessoa l t écn i co só é atribuí do I tl1 

(o u menos!) do nQ total dos membr.os do Conse l h o de Ges t ão ao cont r ário do qu e at é 
a q u i se v erif i cava em q u e o Co n selho de Ge stão e r a de c onst i t ui ção pari tária. 

FACE A ISTO QUAL DE\' E SER A NOSSA POSI Ç.~o·; 

Dev emos recusar firmemente, como já fize r a m os nossos co l eg as do Té cnico. n 
decreto- lei do ~IEC pelas med i das pe r f e itamente anti democ r á ti c as que encerra : dev~ 

mos , s i mu ltâneamente, impor um fu nc i on a mente o mais a mplame n te d e mocráti c o ;>ossi­
vel da s e s truturas di r igentes da n ossa Escol a , úni c a g a ran t ia qu e temos qu e, ao ~ 
leger mos os no s sos represe n tant es não estamo s a c olaborar numa estrutura que oe ­
pressa s e p od e ria vi r a r cont r a nó s . 
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